4ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 18.03.2025

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 120/2025 DO DEPUTADO LUIS DO HOSPITAL


O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Convido o nobre Deputado Cirone Deiró para proceder ao parecer em plenário.

O SR. CIRONE DEIRÓ - Presidente, trata-se do Projeto de Lei Complementar 120/2025, de autoria do Excelentíssimo Deputado Luis do Hospital, que “Dispõe sobre a criação do Programa Estadual de Regularização Ambiental Diferenciado da Resex Jaci-Paraná — PERAD-RO, e dá outras providências.”. 
O projeto se encontra dentro das técnicas legislativas, dentro do Regimento desta Casa, é constitucional e legal. Com isso, nós somos de parecer favorável pelas Comissões pertinentes. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Neste momento, coloco em apreciação o parecer. Em discussão. Não havendo, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer. 

